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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES 
 
 
Ind. nº 7836/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vitória, que seja encaminhada a Exma. Sra. PREFEITA MUNICIPAL, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a presente: 
 

INDICAÇÃO 
 

Para que seja feito um ESTUDO PARA LIBERAÇÃO DO ESTACIONAMENTO 
DO CENTRO DE VIVÊNCIA DE JARDIM CAMBURI AOS USUÁRIOS, nesta 
cidade. 

 
A presente solicitação atende às reivindicações de 
frequentadores do Centro de Vivência, que relatam dificuldades 
para encontrar vagas de estacionamento nas proximidades, 
especialmente durante a realização de atividades, cursos, 
eventos e demais serviços oferecidos à comunidade. 
 
Os usuários destacam que o espaço foi concebido para atender a 
população e que a disponibilização de vagas também para os 
frequentadores contribuiria para ampliar a acessibilidade, o 
conforto e a participação da comunidade nas atividades 
desenvolvidas no local. 
 
Dessa forma, solicita-se que os órgãos competentes avaliem a 
viabilidade da medida, observando os aspectos de segurança, 
organização e capacidade do estacionamento, com o objetivo de 
proporcionar melhor atendimento aos usuários do Centro de 
Vivência de Jardim Camburi. 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
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Casa de Leis Attílio Vivácqua, 17 de junho de 2026. 
 
 

 
 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador - PL 
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